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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que a contagem do prazo da CIll nomcada pcla
Portaria C)lC 12612023,, prorrogada pelas Portarias CMC 134 e 16612023,loi suspensa
em 31 de outubro de 2023, conforme Portaria CMC 19912023, cm razão de dccisão
judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança n" 5004357-40.2024.U.13.0180.

Conforme sentençajudicial proferida nesta data c a Portaria CMC 55/2024, a qual
determina a retomada dos trabalhos por par1e dcsta CIII, a partir do clia primciro dc
março de 2024 reiniciará a contagem do seu prazo, o qual Í'indará ern 3 I dc março dc
2024.

Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Câmara Municipal de Congonhas, 1'de Março <lc 2024

ír

.ADELSO,\ MIIIO I)A SIL\'A- GI'ITENTE, DO I-EGISLA'TTVO

(.MC/M I.I.


